
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI Z.377/97 

"AUTORIZA 0 VOVER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR CONVENTO COM A ASSOCIAÇÃO VOS AMI 

GOS VO MUSEU JÜCA MACIEL" 

SÍLVIO MIGUEL FOFOWKA, Vre{el-

to Municipal de Santo Antonio da Vatru-

Ika, no uso das cut/UbtUções que Ike bao 

conferidas pon. LIÁ,. 

FAÇO SABER, que. a Camara Munl-

oJüpoJL aprovou e eu sanciono a A2.giU.ntz 

Lei: 

ARTIGO 10. - Tica o Poder Ejecutivo Municipal autorizado a firmar Convento com 

a ASSOCIAÇÃO VOS AMIGOS VO MUSEU JUCA MACIEL, com sede na ma Mal. 

Vlorlano V eixo to nQ. 378, cm Santo Antônio da Patrulha, com atlvlda 

dc dc finalidade cultural. 

ARTIGO 2 2 - 0 Convento destina-se a ajuda dc manutenção pan.cA.al desta ativida­

de cultural, que visa em especial ao serviço de atendimento ao pu­

blico, divulgação, conscientização e preservação da memória cultu­

ral e histórica de Santo Antonio da Patrulha. 

ARTIGO 30. - 0 valor do presente Convento, corresponde ao valor de Cr$ 

480.000, 00 {quatrocentos e oitenta mH cruzeiros), a ser repassado 

em 4 [quatro] parcelas trimestrais, como segue: 

- H parcela: Cr$ 120.000,00 [cento e vinte mH cruzeiros) no ato 

da assinatura do Convento; 

- l& parcela: Cr$ 110.000, 00 [cento e vinte mH cruzeiros) no fl-

nal do mcí> de setembro de 1991; 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fones C051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - CEP 95.500 

http://A2.giU.ntz
http://pan.cA.al


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- 3£ poncela: Cn$ 120.000, 00 [atnto e vinte, nUZ cnazeJJios) no {l-

naZ do mes de. de.ze.mbno d<¿ 1991; 

- 40= pasteóla: Cn$ 120.000, 00 [ce.nto e. vinte, mit cnazelnos) no i ¿ -

nal do mes de. manco de. 1991. 

ARTIGO 20 - As despesas do.conjie.nteJ> da pn.eAe.nte. LeÁ,, conneAao a conta da dota 

ção pnópnla consignada no onçame.nto vlge.nte,, con^onme. se,gue.: 

OS- SECRETARÍA MUNICIPAL VE EVUCAÇÃ0 E CULTURA 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE EVUCAÇÃ0 E CULTURA 

Atividade. 2.019- Convínlo com a Associação dos Amigos do Mase.ii Ju 

ca Maciel 

3.2.1.1- Tnans {¡e/tcnclas OpeJiaclonals 

ARTIGO 50 - Revogadas as disposições em contnãnto, esta Let e,nt/ia em vlgon a 

pantin, de. 09 de. janko do conne.nte, ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de^junko de. 1991. 

REGISTRE-SE E COMUNIQÚESE 

Se.cn* 
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